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DELIBERAÇÃO CBHBS Nº 218/2011 –Ad Referendum    de 27 de dezembro de 2011.
"Altera o ANEXO I - Cronograma de Implantação da Cobrança pelo Uso dos Recursos Hídricos nas Bacias Hidrográficas da Baixada Santista"

O Presidente do Comitê da Bacia Hidrográfica da Baixada Santista, no uso de suas atribuições legais e,  

Considerando que a Deliberação CRH nº 090/2008 de 10 de dezembro de 2008, aprova procedimentos, limites e condicionantes para a cobrança, dos usuários urbanos e industriais, pela utilização dos recursos hídricos de domínio do Estado de São Paulo;
Considerando que o Decreto nº 56.501 de 09 de dezembro de 2010 elaborado nos termos das deliberações CBH-BS nº 157/2009 de 10 de setembro de 2009, nº 158/2009 de 27 de novembro de 2009 e nº 163/2009 de 14 de dezembro de 2009, referendadas pela Deliberação CRH nº 108, de 10 de dezembro de 2009, consolidada na Deliberação CBH-BS nº 170 de 21 de maio de 2010, e relatório elaborado pelo Comitê contendo a Fundamentação da proposta de cobrança, com os estudos financeiros e técnicos desenvolvidos,
DELIBERA:

Artigo 1º - Fica aprovada a alteração do Cronograma ANEXO I, que é parte integrante desta Deliberação nº 218/11,  para a Implantação da Cobrança pelo Uso dos Recursos Hídricos na Área da UGRHI-07.

Artigo 2º - Fica revogado o ANEXO I da Deliberação CBH-BS Nº 193/2010 de 28 de dezembro de 2010.
Artigo 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

                                  TÉRCIO AUGUSTO GARCIA JR.              
                                             Presidente                              
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